
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA EIRELI

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE EPP

1

1

046

316

BELO HORIZONTE

20 Agosto 2018

Nº FCN/REMP

J183899989827

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600627166 em 21/08/2018 da Empresa MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA EIRELI, Nire 31600627166 e protocolo
184501067 - 16/08/2018. Autenticação: B3D622A56ADBAC5B48C8E757AE1F5B3FBCAC3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/450.106-7 e o código de segurança Jzei Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/08/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/450.106-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183899989827

Data

16/08/2018

221.091.706-97 MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESÁRIO, Divorciado,

nº do CPF 221.091.706-97, documento de identidade M387692, SSP, MG, com domicílio /

residência a RUA JOSE VIEIRA MUNIZ, número 113, CASA, bairro / distrito FLORAMAR,

município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 31.742-005, titular da empresa individual

MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA 22109170697 - ME, NIRE 3180334831-8, CNPJ

18.132.510/0001-88, com sede e domicílio na RUA JOSE VIEIRA MUNIZ, número 113, LOJA,

bairro / distrito FLORAMAR, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 31.742-005

resolve transformar a empresa individual em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -

EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de MARCELO EUSTAQUIO DE

OLIVEIRA EIRELI.

   Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia SOMAR ELETROFERRAGENS.

Cláusula Segunda - O objeto será COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS,

FERRAMENTAS,  INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO,  AFERIAÇÃO,  PRECISÃO,  DE

TOPOGRAFIA,  DE DESENHO,  MATERIAL DE CONSTRUÇÃO,  ELÉTRICO,  HIDRÁULICO,

EQUIPAMENTOS DE VENTILAÇÃO,  EXAUSTÃO,  SUPRIMENTOS DE INFORMATICA,

APARELHOS DE ÁUDIO,  VÍDEO E SOM,  MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL,  FOGÕES E

ENCERADEIRAS INDUSTRIAIS,  EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS,  MATERIAL DE

EXPEDIENTE,  DE ESCRITÓRIO,  DE LIMPEZA,  MAQUINAS DE CALCULAR E ESCREVER,

MOBILIÁRIO EM GERAL,  MOTORES ,  TURBINAS,  ROLAMENTOS,  MANCAIS,  CABOS DE

AÇO,  DE FIBRAS,  CORDOALHAS E CORRENTES,  BOMBAS E COMPRESSORES,

MATERIAL E EQUIP.  PARA DESPORTOS E RECREAÇÃO,  MATERIAL PARA

ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS,  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MICROFILMAGENS,  INFORMATICA E

PERIFÉRICOS,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO,  EQUIP.  PARA

MOVIMENTAÇÃO DE CARGA,  MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO,  REFEITÓRIO E JARDIM,

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO E

AQUECIMENTO EM GERAL,  AR CONDICIONADO,  CÂMARA FRIA,  MÁQUINA DE FABRICAR

GELO,  AQUECIMENTO E DEMAIS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DE REFRIGERAÇÃO E

AQUECIMENTO,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS GRÁFICOS EM

GERAL,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EMBALAR EM GERAL,

PALETIZADORA,  ENVOLVEDORA DE FILME STRECH,  ARQUEADORAS DE FITA,

EMPACOTADEIRAS,  SELADORAS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEVADORES,

ELEVADOR MONTA CARGA,  PLATAFORMA ELEVATÓRIA PARA DEFICIENTES FÍSICOS,

PLATAFORMA ELEVATÓRIA E LANÇA ARTICULADA PARA TRANSPORTAR PESSOAS E

CARGAS,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GUINDASTES,  GUINDASTES VEICULARES,

GRUAS,  TALHAS ELETRÔNICAS E MANUAL,  PONTE ROLANTE,  EMPILHADEIRA MANUAL,

ELÉTRICA E A COMBUSTÍVEL,  COMPACTORES DE LIXO,  SEMI REBOQUE PARA

TRANSPORTE DE AUTOMÓVEIS,  SEMI REBOQUE DE CARGAS SECAS E CARGAS

ESPECIAIS,  SEMI REBOQUE FURGÃO,  PRENSAS HIDRÁULICAS EM GERAL,  PRENSAS,

ENFARDADEIRAS,  PRENSAS PARA ENSAIOS MECÂNICOS,  FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OFICINAS EM GERAL,  TORNO MECÂNICO,

CENTRO DE USINAGEM,  FRESADORAS,  EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EM GERAL.

MÓDULO INTEGRADOR: 11       J183899989827

1/
MG05574140

3
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

MÁQUINAS DE REBOBINAR FIOS,  CESTOS DE INSPEÇÃO,  FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA INDUSTRIAL EM GERAL,  VASSOURA

MECÂNICA,  VARREDEIRAS,  LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO,  ASPIRADORES

INDUSTRIAIS,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE

COMBUSTÍVEIS E LAVAGEM DE VEÍCULOS E MAQUINAS.  EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL,  COMPRESSORES INDUSTRIAIS,  MAQUINAS PARA

FABRICAR BLOCOS E PAVIMENTOS,  USINAS DE CONCRETO E ASFALTO,  TANQUES

MISTURADORES DE ASFALTO E CONCRETO,  EQUIPAMENTOS PARA PAVIMENTAÇÃO EM

GERAL,  EQUIPAMENTOS PARA ARMAZENAGEM EM GERAL,  CAÇAMBAS ESTACIONARIA

PARA LIXO E ENTULHO,  CONTÊINER,  TUBOS,  CHAPAS,  PERFIL E BARRAS DE METAIS

EM GERAL,  EQUIPAMENTOS DE VISÃO EM GERAL,  BINÓCULOS,  MICROSCÓPIOS.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO

EM GERAL.  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIGITAIS EM GERAL,

LOUSA DIGITAL,  PROJETOR MULTIMÍDIA,  EQUIPAMENTOS PARA VIDEOCONFERÊNCIA,

TELEVISORES,  REPRODUTORES DE IMAGENS DIGITAIS,  SERVIÇOS AUXILIARES A

VENDA E A PROCESSO LICITATÓRIO.  O EMPRESARIO COMERCIALIZA MERCADORIAS

TAMBÉM PELO SISTEMA DE VENDA A ORDEM ( ART.  304 A 304C DO ANEXO IX DO

RICMS).

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA JOSE VIEIRA MUNIZ, número 113, LOJA,

bairro / distrito FLORAMAR, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 31.742-005.

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 17/05/2013 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 95.400,00 (NOVENTA e CINCO MIL e QUATROCENTOS reais),

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

MÓDULO INTEGRADOR: 11       J183899989827

2/
MG05574140

3
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Segunda - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente os lucros

do exercício, com base em levantamento de balanços ou balancetes intermediários, observada a

obrigação de reposição dos mesmos quando a distribuição afetar o capital social, nos termos do

art. 1059 do Código Civil.

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

BELO HORIZONTE, 14 de Agosto de 2018.

MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA

Titular/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 11       J183899989827

3/
MG05574140

3

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600627166 em 21/08/2018 da Empresa MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA EIRELI, Nire 31600627166 e protocolo
184501067 - 16/08/2018. Autenticação: B3D622A56ADBAC5B48C8E757AE1F5B3FBCAC3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/450.106-7 e o código de segurança Jzei Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/08/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/8



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/450.106-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183899989827

Data

16/08/2018

221.091.706-97 MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600627166 em 21/08/2018 da Empresa MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA EIRELI, Nire 31600627166 e protocolo
184501067 - 16/08/2018. Autenticação: B3D622A56ADBAC5B48C8E757AE1F5B3FBCAC3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/450.106-7 e o código de segurança Jzei Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/08/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 6/8



TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA EIRELI, de
nire 3160062716-6 e protocolado sob o número 18/450.106-7 em 16/08/2018, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 31600627166, em 21/08/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Maria da Piedade Sousa. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

221.091.706-97 MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

221.091.706-97 MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA

Belo Horizonte. Terça-feira, 21 de Agosto de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600627166 em 21/08/2018 da Empresa MARCELO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA EIRELI, Nire 31600627166 e protocolo
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARIA DA PIEDADE SOUSA303.777.496-72

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 21 de Agosto de 2018
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